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Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI NQ O28/90-E.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS

SUPLEMENTARES E DÁ OUTRAS PRov;
DÊNCIAS;

O Prefeito Municipal de Agudo.

Faço saber que a Câmara Municipalàde
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1g - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Suplementa-Í
res no valor de Cr$18.800.000,00 (dezoito milhões e oitocentos
mil cruzeiros para atender as seguintes dotações orçamentárias:

É' .

01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

1.001 - Reaparelhamento da Câmara Municipal
4.1.2.0 - Equipto. e Material Permanente . . . . .....100.000,00

2.001 - Manutenção dos Servs. da Câmara Municipal
3.1.1.1 - Pessoal Cívil..........................300.000,00

3.1.2.0 - Material de Consumo....................100.000,00

02 - GABINETE DO PREFEITO

2.002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito

3.1.1.1 - Pessoal Civil..........................160.000,00

3.1.2.0 - Material de Consumo....................100.000,00

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos..............50.000,00
2.004 - Serviços de Divulgação

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos.............100.000,00
2.005 - Concessão de Auxilio a Entidades da Região

3.2.3.1 - Subvenções Sociais.....................300.000,00

03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
2.007 - Manutenção dos Serviços do Órgão

3.1.1.1 - Pessoal Civil..........................550.000,00

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos..............50.000,00

O4 ~ SECRETARIA DE FINANÇAS

2.008 - Manutenção dos Serviços da Receita

3.1.2.0 - Material de Consumo.....................50.000,00

2.009 - Manutenção dos Serviços de Contabilidade

3.1.1.1 - Pessoal Civil..........................200.000,00
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3.1.2.0 - Material de Consumo....

3.1.3.2 ~ Outros Serviços e Encargos........

05 - SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO

2.011 - Manutenção de Parques e Jardins

3.1.1.1 - Pessoal Civil.....................

2.012 - Manut. dos Servs.Limpeza Pública

3.1.1.1 - Pessoal Civil.....................

3.1.2.0 - Material de Consumo...............

2.013 - Manutenção do Cemitério Municipal
3.1.1.1 - Pessoal Civil......................

1.008 - Pavimentação de Ruas e Avenidas

4.1.1.0 - Obras e Instalações....;.u........
2.015 - Manutenção do Órgão _ t _

3.1.1.1 - Pessoal Civil...........L.........
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos........

2.016 - Manutenção de Máquinas e Veiculos

3.1.1.1 - Pessoal Civil.....................

3.1.2.0 - Material de Consumo.............._

2.017 - Manutenção e Conservação de Rodovias

Civil......account-ooncooo

3.1.2.0 - Material de Consumo...............

SECRETARIA DE EDUCAÇÃOE CULTURA

1.013 - Construção e Ampliação de Prédios Escolares

4.1.1.0 - Obras e Instalações...............
Manutenção do Ensino de 19 Grau

3.1.1.1 - Pessoal Civil.....................

3.1.1.3 m.Obrigações Patronais..............

3.1.2.0 - Material de Consumo...............

Construção de Canchas de Esporte

4.1.1.0 - Obras e Instalações...............
Manutenção da Creche

3.1.1.1 - Pessoal Civil.....................

3.1.2.0 _ Material de Consumo...............

Concessão de Transporte Escolar

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos........

1.015 -

2.025 -

2.026 -

SECRETARIA DA AGRICULTURA

2.029 ~ Incentivos à Agricultura
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos........

2.030 - Apoio ao Desenvolvimento Agropecuário
3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos........

_2_

...100.000,00

o

.100.000,00

..15.000,00

.150.000,00

.200.000100

..30.000,00:

.300.000,00

.120.000,00

..50.000,00

..20.000,00

.1.000.000,00

.1.720.000,00

...500.000,00

.300.000,00

.5.200.000,00

.1.000.000,00

.100.000,00

.500.000,00

.550.000,00

.300.000,00

.500.000,00

.....50.000,00

...100.000,00



Prefeitura Municipal de Agudo
Estado do Rio Grande do Sul

2.037 - Inseminação Artificial

3.1.1.1 - Pessoal Civil...........................25.000,00

3.1.2.0 - Material de Consumo.....................30.000,00

08 - SECRETARIA DA SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL

1.019 - Assistência Médica

3.1.2u0 - Material de Consumo....................100.000,00

;
3.1.3.1 - Remuneração de Servs. Pessoais.........500.000,00

ã 4.1.1.0 - Obras e Instalações....................300.00Q,oo
E

2.006 - Assistência Social a Indigentes
à

3.1.1.1 - Pessoal Civil..........................450.000,00

3.1.2.0 - Material de Consumo.....................50.000,00:

3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais........50.000,00'

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos..............80.000,0Õ
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09 - SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

2.014 - Manut. dos Serviços de Iluminação Pública

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos.............100.000,00

10 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

1.020 - Indenizações e ou Desapr. de Interesse Publico

4.2.1.0 - Aquisição de Imóveis.................1.ooo.ooo,oo

2.033 - Manutenção da Repetidora de TV

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos..............50.000,00
2.035 - Assistência a Inativos e Pensionistas

3.2.5.1 - Inativos.............................1.100.000,00

Art. 29 - Para a cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior, será

utilizado como recurso a arrecadação a maior do FPM e do ICMS.

Art. 39 - Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicação, revogadas

as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO, aos 16 de agosto de 1990.

r. PEDRO ÁLVARO MULLER

Prefeito Municipal.
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MENSAGEM 28/90

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores:

à
Encaminhamos ã tramitação, o Projeto de Lei 28/90-E, pelo

É qual o Executivo Municipal almeja autorização para abertura de Cré-

ditos Suplementares e Dá Outras Providências.

A seguir apresentamos os esclarecimentos necessarios que

virão a se constituir em importante auxilio para a discussao da ma-

téria.

DESPESA COM PESSOAL CIVIL

Do total previsto no Projeto de Lei Cr$9.190.000,00 serão

É alocados para cobertura de despesas com Pessoal Civil;

Cr$2.100.000,00 com pagamento de Inativos e Obrigações Patronais; é

uma projeção de gastos com funcionalismo para os meses restantes do

exercicio, mais o 139 Salario, a valores de agosto.

OUTRAS RUBRICAS SUPLEMENTADAS
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O2 - Aquisição de combustivel; Peças de Reposição para o Santana;

Contribuições para FAMURS e DPM e ligações telefônicas; Auxi-

lios a Entidades serão destinado em Lei especifica a ser reme-

tida a esta Casa; Serviços de Divulgação em Radios e Jornais;

O4 - Aquisição de Material de Expediente para o setor de Contabili-

dade e Receita; Ligações Telefônicas e Taxa D'agua;

05 - Aquisição de Combustivel; Aquisição de Cimento para fabricação

ç

de pedras Unistein; Areia; Refeições para Funcionarios; Aquisi

ê ção de peças de reposição para todo maquinário; pneus; tubos;
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06 - Reforma de Escolas; peças e combustivel para viatura; material

escolar; aquisição de materiais de construção para Ginásio de

É Esportes e Quadra na Escola Olavo Bilac; manutenção da Creche

í com verba repassada pela LBA; transporte escolar;

O7 - Contribuição para EMATER; aluguel do prédio; conserto da viatu

ra; refeições e telefone; material de inseminação artificial.É
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08 - Aquisição de Medicamentos; pagamento de serviços de médicos e

dentistas; ampliação da Unidade Sanitaria da sede; aquisição
de ataudes; radiologia; laboratorio; ultrasom;

09 - Pagamento diferença taxa de iluminação pública para CEEE;

10 ~ Previsão para pagamento da desapropriação da area de terras da

Vila Caiçara, que se encontra em juizo; serviços de manutençao

da repetidora de TV.

Pensamos que o Projeto de Lei que ora passamos ao aval do

plenario da Camara Municipal de Agudo esteja apto a receber a apro-

vação, e neste espirito subscrevemo-nos,
"

Cordialmentey

r. PEDRO ÁLVARO MULLER

Prefeito Municipal.


